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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação 024/2024, constante do Processo nº 102/2024, conforme Parecer Jurídico n° 275/2024, para formalizar 
contrato com a empresa GABRIEL MARCELO OLIVEIRA BUENO - ENGENHARIA, CNPJ: 40.145.090/0001-23 com base no inciso I do Art. 75 da Lei 
nº 14.133/21. 

Tibagi, 16 de julho de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, CNPJ 76.170.257/000153 torna público que irá requerer junto ao Instituto Água e Terra do Paraná – IAT, a 
Licença Ambiental Simplificada – LAS, para empreendimento cascalheira, localizada na zona rural de Tibagi – PR, no sítio denominado Santa Maria. 

 

 
DECRETO 1344/2024  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2024 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Lei 3.090, de 06 de 

dezembro de 2023 

 

DECRETA 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024 um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 128.603,86 (Cento e vinte e oito mil seiscentos e três reais e oitenta e seis centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

511 Taxas – Prestação de Serviços 128.603,86 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 511– Taxas – Prestação de Serviços  no valor de R$ 128.603,86. 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 Tibagi, 16 de julho de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N º   1 3 3 4. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o permissivo 

legal que promana do § 2
o
 do art. 101 da lei Orgânica do Município, bem como o interesse público presente na destinação aqui prevista, 

D  E  C  R  E  T  A  : 

Art. 1
o
. Fica renovada a Permissão de Uso em favor da empresa JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 64471160915, inscrita no 

CNPJ sob o nº 30.142.363/0001-22, de uma sala (bloco 1) situada no Barracão Industrial, medindo 50m
2
 (cinquenta metros quadrados), nas 

imediações do Conjunto Habitacional “Manoel Ferreira Ribas”, para funcionamento de borracharia para veículos automotores. 
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Art. 2
o
. A presente permissão fica renovada pelo prazo de 1 (um) ano, outorgada em caráter unilateral e precário, podendo o 

Município retomar o imóvel mediante simples revogação do presente, nos casos em que: 

I – a Permissionária abandonar o imóvel; 

II – por acordo entre as partes; 

III – tenha destinação diversa da prevista; 

IV – não proceda a Permissionária às manutenções necessárias à preservação de seus equipamentos e do imóvel;  

V – houver relevante interesse público. 

§ 1
o
.  Considera-se relevante interesse público a realização de obra ou implantação de serviço público inadiável, para os quais 

seja necessária a utilização do imóvel. 

§ 2
o
. Em qualquer caso, o Município notificará a Permissionária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo 

iniciativa similar ser por ela adotada, caso não mais tenha interesse em ocupá-lo.   

§ 3
o
. O imóvel deverá ser devolvido ao Município uma vez finda ou interrompida a permissão, no mesmo estado de uso e 

conservação em que foi recebido, salvo as deteriorações naturais decorrentes do uso regular. 

Art. 3
o
. O Município não será responsável, nem mesmo solidariamente, pelas atividades desenvolvidas pela Permissionária, 

nem tampouco pelos ônus decorrentes de manutenções dos equipamentos, que correrão às suas expensas. 

Art. 4
o
.  Considerar-se-á a Permissionária imitida e no pleno uso do imóvel, na mesma data da anuência, por seu 

representante legal, às condições estabelecidas neste Decreto. 

Art. 5
o
. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de julho de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O   N º   1 3 3 5. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o permissivo 

legal que promana do § 2
o
 do art. 101 da lei Orgânica do Município, bem como o interesse público presente na destinação aqui prevista, 

D  E  C  R  E  T  A  : 

Art. 1
o
. Fica renovada a Permissão de Uso em favor da empresa JOÃO OSTACHEUVSKI 47276754987, inscrita no CNPJ 

sob o nº 33.719.552/0001-03, de uma sala (bloco 2) situada no Barracão Industrial, medindo 50m
2
 (cinquenta metros quadrados), nas imediações do 

Conjunto Habitacional “Manoel Ferreira Ribas”, para funcionamento de oficina de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores. 

 

Art. 2
o
. A presente permissão fica renovada pelo prazo de 1 (um) ano, outorgada em caráter unilateral e precário, podendo o 

Município retomar o imóvel mediante simples revogação do presente, nos casos em que: 

 

I – a Permissionária abandonar o imóvel; 

II – por acordo entre as partes; 

III – tenha destinação diversa da prevista; 

IV – não proceda a Permissionária às manutenções necessárias à preservação de seus equipamentos e do imóvel;  

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2253 - Tibagi, 16 de julho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 4 

V – houver relevante interesse público. 

§ 1
o
.  Considera-se relevante interesse público a realização de obra ou implantação de serviço público inadiável, para os quais 

seja necessária a utilização do imóvel. 

§ 2
o
. Em qualquer caso, o Município notificará a Permissionária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo 

iniciativa similar ser por ela adotada, caso não mais tenha interesse em ocupá-lo.   

§ 3
o
. O imóvel deverá ser devolvido ao Município uma vez finda ou interrompida a permissão, no mesmo estado de uso e 

conservação em que foi recebido, salvo as deteriorações naturais decorrentes do uso regular. 

Art. 3
o
. O Município não será responsável, nem mesmo solidariamente, pelas atividades desenvolvidas pela Permissionária, 

nem tampouco pelos ônus decorrentes de manutenções dos equipamentos, que correrão às suas expensas. 

Art. 4
o
.  Considerar-se-á a Permissionária imitida e no pleno uso do imóvel, na mesma data da anuência, por seu 

representante legal, às condições estabelecidas neste Decreto. 

Art. 5
o
. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de julho de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N º   1 3 3 6. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o permissivo 

legal que promana do § 2
o
 do art. 101 da lei Orgânica do Município, bem como o interesse público presente na destinação aqui prevista, 

D  E  C  R  E  T  A  : 

Art. 1
o
. Fica renovada a Permissão de Uso em favor da empresa 25.133.481 IVANILSE NATALIA GOMES ROMAN, inscrita 

no CNPJ sob o nº 25.133.481/0001-34, de uma sala (bloco 3) situada no Barracão Industrial, medindo 100m
2
 (cem metros quadrados), nas imediações 

do Conjunto Habitacional “Manoel Ferreira Ribas”, para funcionamento de oficina de manutenção, reparação elétrica, mecânica de veículos 

automotores e comércio de peças. 

Art. 2
o
. A presente permissão fica renovada pelo prazo de 1 (um) ano, outorgada em caráter unilateral e precário, podendo o 

Município retomar o imóvel mediante simples revogação do presente, nos casos em que: 

I – a Permissionária abandonar o imóvel; 

II – por acordo entre as partes; 

III – tenha destinação diversa da prevista; 

IV – não proceda a Permissionária às manutenções necessárias à preservação de seus equipamentos e do imóvel;  

V – houver relevante interesse público. 

§ 1
o
.  Considera-se relevante interesse público a realização de obra ou implantação de serviço público inadiável, para os quais 

seja necessária a utilização do imóvel. 

§ 2
o
. Em qualquer caso, o Município notificará a Permissionária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo 

iniciativa similar ser por ela adotada, caso não mais tenha interesse em ocupá-lo.   

§ 3
o
. O imóvel deverá ser devolvido ao Município uma vez finda ou interrompida a permissão, no mesmo estado de uso e 

conservação em que foi recebido, salvo as deteriorações naturais decorrentes do uso regular. 

Art. 3
o
. O Município não será responsável, nem mesmo solidariamente, pelas atividades desenvolvidas pela Permissionária, 

nem tampouco pelos ônus decorrentes de manutenções dos equipamentos, que correrão às suas expensas. 
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Art. 4
o
.  Considerar-se-á a Permissionária imitida e no pleno uso do imóvel, na mesma data da anuência, por seu 

representante legal, às condições estabelecidas neste Decreto. 

Art. 5
o
. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de julho de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N º   1 3 3 7. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o permissivo 

legal que promana do § 2
o
 do art. 101 da lei Orgânica do Município, bem como o interesse público presente na destinação aqui prevista, 

D  E  C  R  E  T  A  : 

Art. 1
o
. Fica renovada a Permissão de Uso em favor da empresa 44.598.336 IGOR WILLIAN SIQUEIRA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 44.598.336/0001-73, de uma sala (bloco 4) situada no Barracão Industrial, medindo 100m
2
 (cem metros quadrados), nas imediações do 

Conjunto Habitacional “Manoel Ferreira Ribas”, para funcionamento de oficina de manutenção, reparação mecânica de veículos automotores e 

comércio de peças e funilaria. 

Art. 2
o
. A presente permissão fica renovada pelo prazo de 1 (um) ano, outorgada em caráter unilateral e precário, podendo o 

Município retomar o imóvel mediante simples revogação do presente, nos casos em que: 

I – a Permissionária abandonar o imóvel; 

II – por acordo entre as partes; 

III – tenha destinação diversa da prevista; 

IV – não proceda a Permissionária às manutenções necessárias à preservação de seus equipamentos e do imóvel;  

V – houver relevante interesse público. 

§ 1
o
.  Considera-se relevante interesse público a realização de obra ou implantação de serviço público inadiável, para os quais 

seja necessária a utilização do imóvel. 

§ 2
o
. Em qualquer caso, o Município notificará a Permissionária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo 

iniciativa similar ser por ela adotada, caso não mais tenha interesse em ocupá-lo.   

§ 3
o
. O imóvel deverá ser devolvido ao Município uma vez finda ou interrompida a permissão, no mesmo estado de uso e 

conservação em que foi recebido, salvo as deteriorações naturais decorrentes do uso regular. 

Art. 3
o
. O Município não será responsável, nem mesmo solidariamente, pelas atividades desenvolvidas pela Permissionária, 

nem tampouco pelos ônus decorrentes de manutenções dos equipamentos, que correrão às suas expensas. 

Art. 4
o
.  Considerar-se-á a Permissionária imitida e no pleno uso do imóvel, na mesma data da anuência, por seu 

representante legal, às condições estabelecidas neste Decreto. 

 

Art. 5
o
. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de julho de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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D E C R E T O   N º   1 3 3 8 . 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o permissivo 

legal que promana do § 2
o
 do art. 101 da lei Orgânica do Município, bem como o interesse público presente na destinação aqui prevista, 

D  E  C  R  E  T  A  : 

Art. 1
o
. Fica renovada a Permissão de Uso em favor da empresa SANTOS MACHADO E SOUZA FILHO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.550.912/0001-01, de uma sala (bloco 5) situada no Barracão Industrial, medindo 100m
2
 (cem metros quadrados), nas imediações do 

Conjunto Habitacional “Manoel Ferreira Ribas”, para funcionamento de oficina de reparação de artigos do mobiliário. 

Art. 2
o
. A presente permissão fica renovada pelo prazo de 1 (um) ano, outorgada em caráter unilateral e precário, podendo o 

Município retomar o imóvel mediante simples revogação do presente, nos casos em que: 

I – a Permissionária abandonar o imóvel; 

II – por acordo entre as partes; 

III – tenha destinação diversa da prevista; 

IV – não proceda a Permissionária às manutenções necessárias à preservação de seus equipamentos e do imóvel;  

V – houver relevante interesse público. 

§ 1
o
.  Considera-se relevante interesse público a realização de obra ou implantação de serviço público inadiável, para os quais 

seja necessária a utilização do imóvel. 

§ 2
o
. Em qualquer caso, o Município notificará a Permissionária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo 

iniciativa similar ser por ela adotada, caso não mais tenha interesse em ocupá-lo.   

§ 3
o
. O imóvel deverá ser devolvido ao Município uma vez finda ou interrompida a permissão, no mesmo estado de uso e 

conservação em que foi recebido, salvo as deteriorações naturais decorrentes do uso regular. 

Art. 3
o
. O Município não será responsável, nem mesmo solidariamente, pelas atividades desenvolvidas pela Permissionária, 

nem tampouco pelos ônus decorrentes de manutenções dos equipamentos, que correrão às suas expensas. 

Art. 4
o
.  Considerar-se-á a Permissionária imitida e no pleno uso do imóvel, na mesma data da anuência, por seu 

representante legal, às condições estabelecidas neste Decreto. 

 

Art. 5
o
. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de julho de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N º   1 3 3 9. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o permissivo 

legal que promana do § 2
o
 do art. 101 da lei Orgânica do Município, bem como o interesse público presente na destinação aqui prevista, 

D  E  C  R  E  T  A  : 

Art. 1
o
. Fica renovada a Permissão de Uso em favor da empresa LUIZ ADRIANO DE SOUZA 84291389949, inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.622.501/0001-26, de uma sala (bloco 6) situada no Barracão Industrial, medindo 100m
2
 (cem metros quadrados), nas imediações do 
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Conjunto Habitacional “Manoel Ferreira Ribas”, para funcionamento de oficina de lanternagem ou funilaria e pintura e reparação mecânica de veículos 

automotores. 

Art. 2
o
. A presente permissão fica renovada pelo prazo de 1 (um) ano, outorgada em caráter unilateral e precário, podendo o 

Município retomar o imóvel mediante simples revogação do presente, nos casos em que: 

I – a Permissionária abandonar o imóvel; 

II – por acordo entre as partes; 

III – tenha destinação diversa da prevista; 

IV – não proceda a Permissionária às manutenções necessárias à preservação de seus equipamentos e do imóvel;  

V – houver relevante interesse público. 

§ 1
o
.  Considera-se relevante interesse público a realização de obra ou implantação de serviço público inadiável, para os quais 

seja necessária a utilização do imóvel. 

§ 2
o
. Em qualquer caso, o Município notificará a Permissionária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo 

iniciativa similar ser por ela adotada, caso não mais tenha interesse em ocupá-lo.   

§ 3
o
. O imóvel deverá ser devolvido ao Município uma vez finda ou interrompida a permissão, no mesmo estado de uso e 

conservação em que foi recebido, salvo as deteriorações naturais decorrentes do uso regular. 

Art. 3
o
. O Município não será responsável, nem mesmo solidariamente, pelas atividades desenvolvidas pela Permissionária, 

nem tampouco pelos ônus decorrentes de manutenções dos equipamentos, que correrão às suas expensas. 

Art. 4
o
.  Considerar-se-á a Permissionária imitida e no pleno uso do imóvel, na mesma data da anuência, por seu 

representante legal, às condições estabelecidas neste Decreto. 

Art. 5
o
. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de julho de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N 
o
   1 3 4 0. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear ISABELE CAMARGO DE CARVALHO, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-14.119.712-6/PR, para o cargo 

de Chefe da Seção de Iluminação Pública, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data. 

    

 

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de julho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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D E C R E T O  N º  1 3 4 1. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso II 

do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da lei municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais) e, ainda, os resultados do concurso público n
o
 01/2019, 

    
R  E  S  O  L  V  E 

 
 

Nomear BIANCA GONÇALVES CARNEIRO, portadora da cédula de identidade n
o
 RG-12.677,063-4/PR, para o cargo de Assistente 

Social, nível 12, do quadro de cargos de provimento efetivo desta Prefeitura, a partir do dia 19 de julho de 2024. 

 

 
                                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de julho de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N 
o
   1 3 4 2. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Exonerar HELEN CRISTINA PEREIRA, a pedido, do cargo de Gerente de Programa - CRAS, nível 12, do quadro de 

cargos de provimento em comissão, a partir do dia 16 de julho de 2024. 

    

       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de julho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   1 3 4 3. 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear EMILIANA MARIA GOMES SANTOS, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-6.341.490-5/PR, para o cargo 

de Gerente de Programa - CRAS, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 18 de julho de 2024. 

    

 

                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de julho de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N º 2.424/2024 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a alínea “c”, inciso II 

do art. 90 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n
o
 3.015/2023, 

 

  Considerando o relatório final da Comissão da Sindicância Investigativa designada pela Portaria n
o 
1.432/2024 e, 

 

  Considerando a Decisão nº 023/2024, oriundo do Gabinete do Prefeito Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

   Acatar o Relatório final da Sindicância Investigativa e, em consequência e após as medidas cabíveis, determinar o 

arquivamento da Sindicância Investigativa instaurada pela Portaria n
o
 1.432/2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de julho de 2024. 

 
 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  NNOOLLTTEE  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

 
PORTARIA N º 2.425/2024 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a alínea “c”, inciso II 

do art. 90 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n
o
 3.015/2023, 

 

  Considerando o relatório final da Comissão da Sindicância Investigativa designada pela Portaria n
o 
1.432/2024 e, 

 

  Considerando a Decisão nº 023/2024, oriundo do Gabinete do Prefeito Municipal, 

 

D E T E R M I N A: 

 

  I - a instauração de Processo Administrativo nº 004/2024 a fim de responsabilidades de ex-servidor municipal, lotado na Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento de 03/05/2021 a 01/04/2024; 

  II - a apresentação de relatório de conclusão de todo o apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da nomeação da 

comissão; 

  III - a expedição de Portaria nomeando a Comissão de Inquérito Administrativo, levando-se em conta as indicações de 

componentes feitas pelo Executivo Municipal. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de julho de 2024. 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
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KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  NNOOLLTTEE  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

PORTARIA N° 2.426/2024 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento da servidora,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 12/03/2017 a 11/03/2022, à servidora PATRICIA SOARES 

PEDROZO, matrícula 1592550, com fruição de 12/08/2024 a 10/09/2024. 

  

                  

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de julho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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